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Araçagi em 26 março de 2021 

ATO DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 008 DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

Dispõe sobre a instituição e antecipação de 

feriados, no âmbito do Municipio de Araçagi, 

em caráter execepcional, com fins de conter a 

propagação propagação da pandemia de 

COVI-19, e dá outras providncias. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ARAÇAGI, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe conferidas pelo o art. 18, inciso VII, X, XXVII e XXXI, da Lei Organica do Municipio, e 

Art. 10 - Fica instituido, excepcionalmente, e em função da pandemia de COVID-19, o dia 29 de 

março de 2021, como feriado no âmbito do Municipio de Araçagi-PB, em conformidade com a Medida 

Provisória n° 295, publicado no DOE em 24 de março de 2021, do governo estadual. 

Art. 20  - Ficam antecipados, exclusivamente no ano de 2021, como medida excepcional de 

contenção à acelerada deseminação da pandemia da CO VID-1 9, os seguintes feriados: 

- 21 de abril para 30 de março; 

II - 03 de junho para 31 de março; 

III - 22 de julho para 01 de abril. 

Art. 30 - o disposto nos artigos 10  e 20  deste decreto, não se aplica às unidades de saúde e limpeza 
pública, considerados serviços essenciais. 

Art. 40  - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA, em Araçagi - PB, 26 de março de 2021; 1321  da Proclamação da 

República. 

Jos l.a acena Bnic o Leite 
refeita Const ucional- 


